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DECRETO NO 5570 DE22 DE ABRIL DE 2O2L

Município de Missal

NOMEIA coMrssAo
REGU LARIZAçAO FU N DIARIA

O Prefeito do Município de Missal, Estado do Paraná, no uso de suas

atribuições legais e considerando o Aft. Bo, da Lei Municipal no L.422, de 11 de junho

de 2018,

RESOLVE

NOMEAR a Comissão de Regularização Fundiária,

SUPLENTE

Tiago Velloso Rodrigues

Douglas Zatta

Daniela Kunz

Aft. 20 - A Comissão terá como finalidade o levantamento dos imóveis

ocupados, a qual identificará individualmente, o tamanho, as confrontações, a

localização, o nome do atual ocupante, bem como a análise dos documentos que

comprovem a ocupação.

Alt. 30 - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
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Aft. 10

conforme segue:

TITULAR

Alexandre Cristiano Heck

Décio Vilibaldo Rohde

Andreia Klier


